
[image: ]
_____________________________________________________________________________


AO JUÍZO DE DIREITO DA __ VARA (...) DA COMARCA DE XXXX




A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no exercício de sua autonomia preconizada no art. 134, § 2º, da Constituição de República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 5º, II, da Lei n. 7.347 c/c art. 4º, VII e XI, da Lei Complementar Federal n. 80/1994, e art. 4º, VI e IX, da Lei Complementar Estadual n. 65/2003, por intermédio dos órgãos de execução subscritores, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, ajuizar a presente

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
COMINATÓRIA DE OBRIGAÇÕES DE FAZER
COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPADA

em face do MUNICÍPIO DE XXX, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXXXXXXX com sede na (endereço da Prefeitura do Município), pelos fatos e fundamentos expostos.

Síntese da demanda: Ausência de previsão de cotas raciais em editais de concurso público / processo seletivo para (...). Inobservância à Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância. Tratado de Direitos Humanos internalizado com status de Emenda Constitucional (art. 5º, § 3º, da CRFB). Dever do Município de adotar política pública de ações afirmativas para o enfrentamento à discriminação e para promoção da igualdade racial. Norma garantidora de direitos fundamentais, de eficácia plena e imediata (art. 5º, § 1º, da CRFB). Omissão inconstitucional e ilegal. Ausência de discricionariedade quanto ao cumprimento da Constituição Federal e Estadual. Violação ao princípio da legalidade.
1. BREVE CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS E DA PRÉVIA 
ATUAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DE MINAS GERAIS
A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício de suas atribuições constitucionais, instaurou Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC) para apurar a omissão do Município de XXX na implementação de ações afirmativas que garantam a reserva de vagas para minorias racializadas nos certames para provimento de cargos e empregos no âmbito da Administração Pública Municipal.
No bojo deste procedimento, expediu-se o Ofício nº XX/XXXX, por meio do qual requisitou informações sobre a existência de regulamentação do tema no âmbito municipal, bem como sobre o quantitativo de concursos e processos seletivos realizados desde o ano de 2022 e previstos ou autorizados para os próximos anos.
Tal atuação está fortemente ancorada na Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, Tratado de Direitos Humanos internalizado com status de Emenda Constitucional, por ter sido aprovado pelo rito do art. 5º, §3º da Constituição Federal.
Isso porque, dentre as medidas contempladas no referido diploma normativo, vê-se imposto o dever de adoção de ações afirmativas para superação do racismo, por meio da promoção de igualdade de oportunidades no acesso ao trabalho:
Artigo 5. Os Estados Partes comprometem-se a adotar as políticas especiais e ações afirmativas necessárias para assegurar o gozo ou exercício dos direitos e liberdades fundamentais das pessoas ou grupos sujeitos ao racismo, à discriminação racial e formas correlatas de intolerância, com o propósito de promover condições equitativas para a igualdade de oportunidades, inclusão e progresso para essas pessoas ou grupos. Tais medidas ou políticas não serão consideradas discriminatórias ou incompatíveis com o propósito ou objeto desta Convenção, não resultarão na manutenção de direitos separados para grupos distintos e não se estenderão além de um período razoável ou após terem alcançado seu objetivo.
Artigo 6. Os Estados Partes comprometem-se a formular e implementar políticas cujo propósito seja proporcionar tratamento equitativo e gerar igualdade de oportunidades para todas as pessoas, em conformidade com o alcance desta Convenção; entre elas políticas de caráter educacional, medidas trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro tipo de política promocional, e a divulgação da legislação sobre o assunto por todos os meios possíveis, inclusive pelos meios de comunicação de massa e pela internet.
Cumpre salientar, a propósito, que Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) condenou o Estado Brasileiro no Caso Neusa dos Santos Nascimento e Gisele Ana Ferreira Gomes, destacando que “(...) a CIRDRI estabelece que os Estados devem – com o propósito de promover condições equitativas de igualdade de oportunidades, inclusão e progresso – adotar ações afirmativas para assegurar que pessoas ou grupos afetados pelo racismo, pela discriminação racial ou por formas correlatas de intolerância possam exercer seus direitos e liberdades fundamentais, sem discriminação. Somado a isso, os Estados devem elaborar e implementar políticas que visem o tratamento equitativo e a geração de igualdade de oportunidades para todas as pessoas, incluindo medidas de natureza laboral”.
Sendo certo que todos os entes federados estão vinculados aos objetivos constitucionais e aos compromissos assumidos pelo Estado Brasileiro na ordem internacional, não se pode admitir que tais políticas continuem sendo negligenciadas em qualquer esfera de governo, o que conclamou a atuação assertiva da DPMG na temática.
Diante das respostas recebidas a partir do aludido Ofício de Requisição, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais constatou, no entanto, que o ente municipal não possui regulamentação prevendo a instituição das cotas raciais e não vem seguindo a referida disposição constitucional nos seus concursos públicos e processos seletivos. Encontra-se, portanto, em flagrante mora quanto ao seu dever constitucional de promover a igualdade material e combater o racismo estrutural no acesso às funções públicas.
Dessa forma, tendo em vista o papel institucional de construir soluções dialógicas e consensuais, a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais intentou atuar de forma resolutiva e extrajudicial junto à Gestão Pública Municipal, com a realização de reunião e a expedição da Recomendação n. XXX/XXXX.
Ademais, nota-se da resposta ao Ofício XXX/XXXX que, desde o ano de 2022, já foram realizados XX concursos públicos e processos seletivos no âmbito do Município de XXX. Por sua vez, encontram-se previstos ou autorizados pelo menos outros XX certames na esfera da Administração Pública local, de modo que não se pode admitir que tal cenário siga se perpetuando.
Afinal, a ausência de perspectivas de concretização da norma que determina a adoção de ações afirmativas por critérios raciais redunda em atraso injustificado na implementação de uma política pública essencial ao enfrentamento das desigualdades sociais. A mora inconstitucional aprofunda, então, os prejuízos aos projetos de vida das minorias étnicas, que passam pela busca por independência financeira e por melhores condições socioeconômicas através do trabalho, valores da maior urgência.
Notou-se, ainda, que está em andamento o certame regido pelo Edital XX/XXXX, destinado ao provimento de vagas (...), o qual não trouxe a previsão da reserva de vagas por critérios raciais. Dessa forma, para além da atuação resolutiva na estruturação de política pública municipal sobre o tema, tendo em vista a frustração da via extrajudicial, fez-se necessário o ajuizamento de Ação Civil Pública.
2. CABIMENTO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA E 
LEGITIMIDADE ATIVA DA DEFENSORIA PÚBLICA PARA A TUTELA COLETIVA
De acordo com a Constituição, a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal (art. 134).
Desta feita, é papel da Defensoria Pública atuar na defesa dos direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos, valendo-se, para tanto, do instrumento jurídico da ação civil pública, conforme art. 4º, VII, da Lei Complementar n. 80/1994.
Não bastasse, a Lei Complementar Estadual n. 65/2003, que organiza a Defensoria Pública de Minas Gerais, ao dispor sobre as funções institucionais, deixa explícito seu dever de atuar na salvaguarda dos direitos e interesses de grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado, adotando, para tanto, todos os instrumentos cabíveis para sua defesa em âmbito individual ou coletivo:
Art. 5º – São funções institucionais da Defensoria Pública:
VI – patrocinar ação civil pública, nos termos da lei; (...)
IX – exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa com deficiência, da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado.
De igual modo, a Lei 7.347/1985, que disciplina a ação civil pública, em seu art. 5º, inciso II, prevê expressamente a legitimidade da Defensoria Pública para o ajuizamento do referido mecanismo processual, visando à tutela de todo e qualquer interesse difuso ou coletivo (art. 1º, inciso IV).
Forçoso reconhecer, então, que a Defensoria Pública, no exercício de seu mister constitucional de proteção e defesa dos direitos individuais e coletivos dos grupos necessitados, alcança não só a prestação de assistência jurídica integral e gratuita em favor de pessoas economicamente carentes, mas também em prol de segmentos que apresentem hipossuficiência social, jurídica e organizacional, dentre os quais certamente se inserem as minorias étnico-raciais.
A respeito do conceito ampliado de hipossuficiência e sobre a relevância da atuação da Defensoria Pública na garantia de acesso à Justiça em favor dos grupos marginalizados, vale transcrever a relevante doutrina de Ada Pellegrini Grinover:
Aos necessitados tradicionais, que eram – e ainda são – os carentes de recursos econômicos, acrescentaram-se os carentes de recursos jurídicos. E assim a assistência judiciária aos economicamente fracos foi estendida aos hipossuficientes jurídicos. (...) Mais recentemente, porém, fala-se em uma nova categoria de hipossuficientes, surgida em razão da própria estruturação da sociedade de massa: são os carentes organizacionais, a que se refere Mauro Cappelletti. São carentes organizacionais as pessoas que apresentam uma particular vulnerabilidade em face das relações sociojurídicas existentes na sociedade contemporânea. (...) Todos aqueles, enfim, que no intenso quadro de complexas interações sociais hoje reinante, são isoladamente frágeis perante adversários poderosos do ponto de vista econômica, social, cultural ou organizativo, merecendo, por isso mesmo, maior atenção em relação a seu acesso à ordem jurídica justa e à participação por intermédio do processo. (GRINOVER, Ada Pellegrini. Acesso à justiça e o Código de Defesa do Consumidor. O processo em evolução. Rio de Janeiro: Editora Forense Universitária, 1996. P. 116-117)
Por conseguinte, há de se considerar que a Defensoria Pública atua também em favor de grupos sociais considerados hipossuficientes organizacionais, vale dizer, aqueles segmentos que se veem em situação de desvantagem para a contestação de poderes econômicos ou oposição a políticas públicas deficitárias.
Esse é justamente o caso versado no feito, uma vez que a violação de direitos ora contestada envolve a omissão estatal no cumprimento do seu dever de adotar medidas efetivas em favor da inclusão social e econômica de pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas, expostas histórica e estruturalmente à discriminação.
Afinal, trata-se de minorias étnicas, acometidas por diuturna intolerância e opressão nas mais variadas esferas de convivência, e que, por isso, conclamam que o Estado, sem maiores delongas, supere os ilegítimos empecilhos administrativos impostos e, com isso, cumpra com sua promessa constitucional de implementar ações afirmativas que confira aos seus membros “condições equitativas para a igualdade de oportunidades, inclusão e progresso” (nos termos do art. 5, da Convenção Interamericana de Combate ao Racismo).
Ademais, as condições de vulnerabilidade social a que são expostas as pessoas pretas e pardas são reconhecidas pela própria Constituição Federal, tendo em vista que, nos termos do diploma máximo, a República Federativa do Brasil deve se orientar pelo princípio do repúdio ao racismo, mas também assumir a obrigação de punir qualquer discriminação atentatória aos direitos e liberdades fundamentais, bem como tratar a prática do racismo como crime inafiançável e imprescritível (conforme art. 4º, inciso VIII, e art. 5º, incisos XLII e XLIII, da CRFB/1988).
Por conseguinte, a Defensoria Pública de Minas Gerais, como instituição de assistência jurídica integral e gratuita em favor dos necessitados, pode e deve, validamente, figurar no polo ativo da presente ação civil pública, por expressa previsão legal, considerando que as minorias raciais compõem grupos sociais vulneráveis, merecedores de especial proteção do Estado, contemplados não só pela Constituição Federal e em Tratados de Direitos Humanos, mas também no supratranscrito art. 5º, inciso IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003.
É certo ainda que a legitimidade da Defensoria Pública para figurar no polo ativo da ação civil pública já se encontra sedimentada na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, até mesmo em sede de controle concentrado de constitucionalidade, no bojo da ADI 3943. Tal entendimento foi corroborado também em sede de repercussão geral (Tema 607), firmando-se a seguinte tese:
A Defensoria Pública tem legitimidade para a propositura de ação civil pública que vise a promover a tutela judicial de direitos difusos ou coletivos de que sejam titulares, em tese, pessoas necessitadas.
Nesse tocante, cumpre registrar também que as “Regras de Brasília sobre acesso à justiça das pessoas em condição de vulnerabilidade”, aprovadas em 2008 pela XIV Conferência Judicial Iberoamericana, preveem: “Consideram-se em condição de vulnerabilidade aquelas pessoas que, por razão da sua idade, género, estado físico ou mental, ou por circunstâncias sociais, económicas, étnicas e/ou culturais, encontram especiais dificuldades em exercitar com plenitude perante o sistema de justiça os direitos reconhecidos pelo ordenamento jurídico”.
Por fim, o caso merece ser enfrentado pela via adequada da ação coletiva, tendo em vista que os Editais de concurso público para o provimento de cargos das carreiras de (...), ao se silenciarem na previsão de cotas por critérios raciais, causam impactos negativos sobre os direitos de incontáveis candidatas e candidatos pretos e pardos, quilombolas e indígenas, impondo, assim, reprováveis atrasos na superação da desigualdade que recai sobre tais grupos. Prejudicam-se, então, direitos de toda uma minoria étnica, que anseia a ampliação das oportunidades de acesso a vagas no serviço público como forma de superação da discriminação.
Desse modo, por se estar diante de uma coletividade e, assim, ser possível identificar ao menos a proteção de direitos coletivos em sentido estrito (art. 81, inciso II, CDC) senão direitos individuais homogêneos (art. 81, inciso III, CDC), a ação civil pública é o instrumento judicial adequado para a tutela metaindividual pretendida.
Tal permissão decorre, ainda, do art. 55, da Lei n. 12.288/2007 (Estatuto da Igualdade Racial), que prevê a possibilidade de manejo da ação civil pública para a apreciação judicial de lesões ou ameaças de lesão aos interesses da população negra.
3. DO MÉRITO:

	3.1. RACISMO: CONCEITO, ORIGEM HISTÓRICA E DEVER DE ENFRENTAMENTO


O racismo é um processo político-social, cultural e histórico que age por meio de violações e violências, em uma cadeia de poder voltada para a manutenção de privilégios de um grupo dominante em relação aos demais grupos minorizados, cujos existências são tidas como invisíveis aos acessos e às oportunidades, mas visíveis a exclusões, discriminações e preconceitos.[footnoteRef:2] [2:  Cartilha: Por uma Defensoria Antirracista. Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. Disponível: https://defensoria.mg.def.br/espaco-cidadao/cartilhas-sobre-direitos/ ] 

No Brasil e em Minas Gerais, os quase 400 (quatrocentos) anos de escravidão, de tráfico negreiro, mercantilização, submissão a trabalhos forçados, flagelo e todo tipo de tortura, perseguição e recaptura, apagamento cultural e reificação de pessoas negras deixaram marcas indeléveis na sociedade, cujas consequências, ainda hoje, são sentidas e precisam ser endereçadas.
O enfrentamento ao racismo e a promoção de igualdade material em favor desses grupos étnicos minoritários, como dever do Estado ainda atual e premente, é, então, indissociável da necessidade de sua contextualização histórica. Por isso, cumpre transcrever trechos de importante obra literária: 
Entre os séculos XVI e XIX, cerca de 10 milhões de escravos africanos foram vendidos para as Américas. O Brasil, maior importador do continente, recebeu quase 40% desse total, algo entre 3,6 milhões e 4 milhões de cativos, segundo as estimativas aceitas pela maioria dos pesquisadores. (...) Na África, cerca de 40% dos negros escravizados morriam no percurso entre as zonas de captura e o litoral. Outros 15% morreriam na travessia do Atlântico, devido às péssimas condições sanitárias nos porões dos navios negreiros. As perdas eram maiores nas cargas que vinham de Moçambique e outras regiões da África oriental. Da costa atlântica, uma viagem até o Brasil durava entre 33 e 43 dias. De Moçambique, no Oceano Índico, até 76 dias. Por fim, ao chegar ao Rio de Janeiro, entre 10% e 12% dos desembarcados pereciam em depósitos como os do Mercado do Valongo, antes de serem vendidos. Em resumo, de cada cem negros capturados na África, só 45 chegam ao destino final. Significa que, de dez milhões de escravos vendidos nas Américas, quase outro tanto teria morrido o percurso, num dos maiores genocídios da histórica da humanidade.[footnoteRef:3] [3:  GOMES, Laurentino. 1808. São Paulo: Editora Planeta do Brasil, 2007. p. 241/244] 

Assim, o sistema escravocrata, que talhou as bases da história, da economia e da sociedade brasileira, formalmente interrompido apenas em 13 de maio de 1888 (ou seja, há menos de um século e meio), ainda repercute nos índices de desigualdade e nas práticas discriminatórias contra pessoas pretas e pardas.
Não bastasse, o processo de invasão e colonização do Brasil foi também marcado pela dominação dos portugueses sobre os povos indígenas, com a submissão a trabalhos forçados, à expulsão de suas terras tradicionais, à exposição a doenças, redundando em extermínio populacional e cultural. Oportuna a transcrição literária:
Desde o início da colonização portuguesa, a relação com as populações nativas é a história de uma continuada guerra de conquista, inicialmente movida pelos portugueses e prolongada por outros autores, até os nossos dias. (...) Foi um longo caminho até chegar a tal declaração, em um país marcado, ao longo de cinco séculos, por uma história de extermínio e genocídio, durante os quais as populações nativas enfrentaram um longa via-sacra. Perderam territórios; passaram fome; foram escravizados; tiveram que recomeçar sua história ao fugir para o interior da floresta; morreram contaminados por doenças transmitidas pelos brancos; foram vitimados por toda sorte de maus-tratos, incluindo, por vezes, políticas anti-indigenistas.[footnoteRef:4] [4:  GRONDIN, Marcelo; VIEZZER, Moema. Abya Yala! Genocídio, Resistência e Sobrevivência dos Povos Originários das Américas. Rio de Janeiro: Bambual Editora, 2021. ePub.] 

Não se pode ignorar que o fim do período de colonização e a abolição da escravatura não vieram devidamente acompanhados de um processo de reparação ou de políticas públicas distributivas de terras, bens e oportunidades, de acesso à educação, profissionalização, moradia, saúde e a tantos outros serviços essenciais aos grupos raciais dominados. Nesse sentido são as lições históricas:
A liberdade não significa melhoria de vida. No cativeiro, a posse a manutenção dos escravos era regulada com algum rigor pela legislação vigente. Seus donos tinham a obrigação de alimentá-los, dar-lhes moradia e assistência mínima para garantir sua sobrevivência. (...) Livres, no entanto, os negros forros ficavam entregues à própria sorte, marginalizados por completo de qualquer sistema de proteção legal e social. Em muitos casos, a liberdade era um mergulho no oceano de pobreza composto por negros libertos, mulatos e mestiços, à margem de todas as oportunidades, incluindo educação, saúde, moradia e segurança – um problema que, 120 anos depois da abolição oficial da escravidão, o Brasil ainda não conseguiu resolver.[footnoteRef:5] [5:  GOMES, Laurentino. 1808. São Paulo: Editora Planeta do Brasil, 2007. p. 257/258] 

A sonegação de acesso a esses bens e serviços no percurso da história, decorrente de um sistema de deliberada omissão estatal em garantir dignidade e inclusão a essa parcela da população, por óbvio, deixou impactos que ainda são sentidos e que podem ser mensuradas por diversos indicadores sociais.
O estudo “Desigualdades Sociais por Cor ou Raça no Brasil” de 2022, realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), voltado para a análise das desigualdades em relação à raça em cinco eixos (trabalho, distribuição de renda, moradia, educação, violência e representação política) traz importantes dados sobre o eco que o longo processo de escravização no Brasil persiste produzindo na marginalização da população preta e parda atualmente:
As desigualdades sociais por cor ou raça seguem evidentes no mercado de trabalho. A desocupação, a subutilização e a informalidade continuam atingindo mais pretos e pardos do que os brancos. Em 2021, as taxas de desocupação foram de 11,3% para os brancos, de 16,5% para os pretos e de 16,2% para os pardos. (...) No ano passado, o rendimento médio dos ocupados brancos era de R$ 19,0 por hora, mas para os pretos (R$ 10,9) e pardos (R$ 11,3) esse valor era bem menor. (...) Uma análise das linhas de pobreza propostas pelo Banco Mundial atesta a maior vulnerabilidade das populações preta e parda. Em 2021, considerando a linha de U$$ 5,50 diários (ou R$ 486 mensais per capita), a taxa de pobreza dos brancos era de 18,6%. Já entre pretos o percentual foi de 34,5% e entre os pardos, 38,4%. Na linha da extrema pobreza (US$ 1,90 diários ou R$ 168 mensais per capita), as taxas foram 5,0% para brancos, contra 9,0% dos pretos e 11,4% dos pardos.[footnoteRef:6] [6:  IBGE. Pessoas pretas e pardas continuam com menor acesso a emprego, educação, segurança e saneamento. Disponível em: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/35467-pessoas-pretas-e-pardas-continuam-com-menor-acesso-a-emprego-educacao-seguranca-e-saneamento ] 

Cenário similar é averiguado no âmbito do Estado de Minas Gerais, conforme demonstram os estudos realizados pelo Observatório das Desigualdades da Fundação João Pinheiro e juntados ao presente, que destacam a influência negativa do fator raça/etnia em desfechos relativos à renda, trabalho e violência, entre outros.
Do aludido estudo, focado nos impactos da desigualdade racial sobre os indicadores sociais do Estado, nota-se, quanto ao eixo segurança pública, que o marcador social da diferença consistente na etnia traz como impacto a alarmante e desproporcional presença de pessoas negras dentre as vítimas de mortes violentas:
Os dados também evidenciam os padrões raciais: pessoas negras são as maiores vítimas da violência letal, tanto no país quanto no estado. Em 2021, 77,9% das vítimas de mortes violentas intencionais do Brasil eram negras. Em Minas Gerais, foram vítimas de morte violenta 1931 pessoas negras, o que corresponde a 68,5% do total (DECDACrim/SIIP/PCMG, 2021 e FBSP, 2022). Para a juventude, os padrões raciais se repetem. Em Minas Gerais, no ano de 2022, os jovens negros representam 85% de MVI.[footnoteRef:7] [7:  Fundação João Pinheiro. Observatório das Desigualdades: Minas pela Igualdade – Contribuição ao Pacto Nacional de Combate às Desigualdades. Boletim n. 17. Setembro de 2023. p. 42.] 

Todo esse contexto de desigualdade de renda, discrepância no acesso às oportunidades de trabalho e de privação na fruição de bens e serviços essenciais aprofundam de forma cíclica os preconceitos e agravam a hierarquização social que segue oprimindo integrantes desses grupos minoritários. Reforçam-se, assim, as barreiras existentes, reduzindo essa parcela da população a papéis sociais subalternizados. 
Nota-se, então, que apesar de todos os avanços do ordenamento jurídico nacional e internacional quanto ao reconhecimento do dever do Estado de enfrentar o racismo, ainda são insuficientes as estratégias e as ações concretas para a reparação histórica e a efetivação da igualdade material em favor das minorias racializadas.
As estatísticas apontam, então, para a urgência de fazer com que essas normas transbordem os limites discursivos, deixem de ser meras promessas e, cumprindo com sua eficácia e imperatividade, causem impactos reais na inclusão desses grupos vulnerabilizados e na superação de sua marginalização.
	3.2. PRINCÍPIOS E OBJETIVOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS: INÉRCIA NO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE ENFRENTAMENTO À DISCRIMINAÇÃO.


Segundo o art. 1º, incisos II, III, IV e V, da CRFB/1988, o Estado brasileiro é fundado nos pilares da cidadania, da dignidade da pessoa humana, dos valores sociais do trabalho e do pluralismo.
Ademais, os entes que compõem a República Federativa do Brasil devem guiar a elaboração de suas políticas públicas e projetos pelos objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além do dever de erradicar a marginalização e reduzir as desigualdades sociais (art. 3º, I e III, da CRFB/1988).
Não bastasse, o diploma constitucional revela, com clareza, ser obrigação do Estado “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (art. 3º, IV, da CRFB/1988).
Essas previsões são reforçadas pela Constituição do Estado de Minas Gerais (CEMG), sobretudo no ponto em que o diploma máximo estipula serem objetivos prioritários do Estado “erradicar a pobreza e reduzir as desigualdades sociais e regionais”, assegurando, ainda, “no seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição da República confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País” (art. 2º, XI e art. 4º, caput, da CEMG).
Especificamente quanto à obrigação de instituir política pública de ação afirmativa em favor dos grupos raciais minoritários, a Constituição do Estado de Minas Gerais deixa ainda mais evidente o compromisso da Administração Pública Municipal de promover a inclusão social dos segmentos desfavorecidos ao dispor que:
Art. 11, CEMG - É competência do Estado, comum à União e ao Município:
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, mediante a integração social dos setores desfavorecidos; 
Art. 166, CEMG – O Município tem os seguintes objetivos prioritários:
IV – promover plano, programas e projetos de interesse dos segmentos mais carentes da sociedade;
Nesse cenário, o princípio da igualdade e seu consectário da proibição ao tratamento discriminatório, disposto no art. 5º, caput, da CRFB/1988, dotado de status de garantia fundamental, também reforça ser exigível o compromisso estatal com ações e projetos que assegurem cidadania, dignidade e oportunidades de acesso a todas e todos os cidadãos, “sem distinção de qualquer natureza”.
No entanto, com o advento do Estado Social, reconheceu-se que o princípio da igualdade não mais poderia ser reduzido a uma concepção meramente formal, no sentido restritivo de dar tratamento igual a todos, indistintamente, sem levar em conta suas peculiaridades e a realidade social marcada por francas iniquidades.
Estabeleceu-se, então, a compreensão de que a igualdade estritamente formal pode aprofundar injustiças, cunhando-se, assim, o conceito de igualdade material, como instrumento voltado para a equiparação de pessoas e grupos, por meio da garantia de oportunidades àqueles que se encontram em especiais situações de desvantagem. Nesse sentido, colhem-se as lições da doutrina:
A concepção formal de igualdade, embora tenha representado um importante avanço, mostrou-se insuficiente para definir quem deve receber igual tratamento e em que medida isso deve ocorrer. A constatação de que o mero dever de igual tratamento para indivíduos e situações com as mesmas características essenciais acaba por legitimar arbitrariedades e injustiças revelou a necessidade de desenvolver uma concepção material de igualdade, direcionada também ao conteúdo das normas criadas pelo legislador. (...)
A concepção material de igualdade tem como ponto de partida a fórmula clássica de Aristóteles, segundo a qual os iguais devem ser tratados igualmente e os desiguais desigualmente, na medida de sua desigualdade. (...) A despeito de a fórmula aristotélica não fornecer qualquer critério conteudístico para um juízo de valor sobre a relação de igualdade ou de desigualdade, a concepção material pressupõe a adoção de critérios distintivos justos e razoáveis. (...)
Com vistas a promover a igualdade de fato, a Constituição, além de estimular a adoção de determinadas medidas para reduzir as desigualdades sociais e regionais (CF, arts. 43, 165, § 7º, e 170, VII), impôs deveres de agir específicos, tais como o de proteção do mercado de trabalho da mulher mediante incentivos específicos (CF, arts. 7º, XX) e o de reserva de vagas em cargos e empregos públicos para pessoas com deficiência (CF, art. 37, VIII).[footnoteRef:8] [8:  NOVELINO, Marcelo. Curso de Direito Constitucional. 19ª ed. São Paulo: JusPodivm. 2024. p. 382/386 ] 

A inauguração dessa nova ordem jurídica pela Constituição Federal de 1988 – seguida, na mesma toada, pela Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989 –, fundada nos mencionados vetores axiológicos da dignidade, cidadania e pluralismo (no sentido de respeito e promoção da diversidade, inclusive nos espaços de poder e nos postos de trabalho), merece ser celebrada, sobretudo porque vem acompanhada também dos citados deveres estatais promoção da igualdade material e de efetivo combate à discriminação e aos fatores de exclusão e marginalização social.
No entanto, os dados socioeconômicos atuais apresentados apontam que o Estado brasileiro e seus entes federativos ainda têm longa trajetória a trilhar na busca por esses ideais, diante da herança deixada pelo processo de escravização e pela colonização marcada pelo genocídio indígena. 
As estatísticas sociais apontam a desigualdade do acesso aos postos de trabalho com base no critério raça/etnia. Tal afirmação pode ser feita com base em levantamentos que demonstram a sub-representação desses grupos no Serviço Público Federal, destacando, ainda, que a representatividade diminui consideravelmente nos cargos mais altos, que ostentam maior remuneração e maior poder de decisão (conforme Estudo do IPEA em anexo). 
Como mecanismos de concretização dessas obrigações constitucionais de superação das desigualdades, passaram, então, a ser construídas e impostas as ações afirmativas em prol de grupos étnicos vulnerabilizados, dentre os quais se encontram as pessoas pretas, pardas, indígenas e quilombolas. Essas políticas são assim definidas:
No campo da aplicabilidade e de efetivação do princípio da igualdade, é importante ainda tecermos alguns comentários sobre as ações afirmativas (affirmative actions), que se caracterizam pelo tratamento diferenciado pelo Estado de um grupo ou de uma identidade a fim de que se estabeleçam medida compensatórias por toda uma histórica de marginalização socioeconômica ou de hipossuficiência. (...) Certo é que as ações afirmativas irão se inserir no intitulado âmbito de uma política social de discriminação positiva que, como já salientado, visam a corrigir desigualdades de cunho histórico.[footnoteRef:9] [9:  FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 16ª edição. São Paulo: Editora JusPodivm. 2024. p. 422] 

Essas políticas se justificam, porque indivíduos que integram esses segmentos da sociedade brasileira e mineira, pelas citadas razões histórias, culturais e estruturais, foram e ainda são relegados a uma posição de subalternidade e opressão racial.
Ações afirmativas surgem, então, como instrumentos fundamentais de reparação das iniquidades no acesso a bens e oportunidades, sendo ferramentas de concretização do disposto no art. 1º, II, III, IV e V, c/c art. 3º, I, IV III, da CRFB/1988, mas também de compromissos assumidos pelo próprio Estado de Minas Gerais, a teor do art. 2º, XI c/c art. 4º e art. 11, X, da CEMG e dos objetivos prioritários determinados aos Municípios, nos termos do art. 166, IV da CEMG.
	3.3. DIREITO ANTIDISCRIMINATÓRIO: DEVER DE REGULAMENTAÇÃO PARA CONCRETIZAÇÃO DE AÇÕES AFIRMATIVAS


Nesse contexto de previsões constitucionais, deu-se a paulatina construção de mecanismos para efetivação de um Direito Antidiscriminatório.
Desponta com relevância nesse cenário, então, a Lei Federal n. 12.288/2010, que instituiu o Estatuto da Igualdade Racial, o qual impõe diversos deveres ao Estado e à sociedade no sentido de assegurar igualdade de oportunidades em prol da população negra. Determina-se, assim, a adoção de providências voltadas à efetiva inclusão e participação da minoria racial em todas as esferas da sociedade, dentre elas, sobretudo, as atividades políticas, econômicas e no mercado de trabalho:
Art. 2o. É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores religiosos e culturais. (...)
Art. 4o. A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, social, política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: (...)
[bookmark: art4i][bookmark: art4ii][bookmark: art4iii][bookmark: art4iv][bookmark: art4v][bookmark: art4vi][bookmark: art4vii]VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades étnicas no tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros.
[bookmark: art4p]Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a reparar as distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante o processo de formação social do País.
Não se pode ignorar que esses programas de ação afirmativa para reparação de desigualdades históricas, quanto ao mercado de trabalho, são impostos ao próprio Estado, quando da contratação e seleção de seus quadros de servidores. Emerge, daí, a obrigação imposta à Administração Pública Federal de contemplar cotas raciais em seus concursos públicos:
Art. 39.  O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho para a população negra, inclusive mediante a implementação de medidas visando à promoção da igualdade nas contratações do setor público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações privadas. (...)
[bookmark: art39§1][bookmark: art39§2]§ 2o As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da administração pública far-se-ão por meio de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas em legislação específica e em seus regulamentos.
Dando densidade a essas previsões inclusivas inauguradas pelo Estatuto da Igualdade Racial, sobreveio a Lei n. 12.711/2012, assegurando cotas raciais para o ingresso de estudantes autodeclarados pretos, pardos, indígenas e quilombolas nas universidades federais, além de cotas para pessoas com deficiência.
Pouco depois, finalmente, foi promulgada a Lei n. 12.990/2014, dessa vez garantindo a reserva de vagas em concursos públicos para provimento de cargos e empregos públicos no âmbito da administração federal direta e indireta, em favor de pessoas negras e na proporção de 20% (vinte por cento) do ofertado.
Tendo em vista a previsão, no art. 6º da Lei 12.990/2014, de sua vigência por dez anos, superado o prazo previsto, as cotas raciais nos concursos públicos federais acabaram sendo prorrogadas e ampliadas por meio da Lei n. 15.142/2025, que passou a prever, então, que “É reservado às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas o percentual de 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas.”
Nota-se, assim, um panorama alvissareiro, no qual não apenas houve uma ampliação do percentual destinado a reserva de vagas por critérios raciais, mas também a inclusão expressa de indígenas e quilombolas dentre os beneficiários da política pública. É certo que, embora estudos e documentos enfoquem majoritariamente os aspectos da vida das pessoas pretas e pardas, tais grupos sofrem mazelas similares, decorrentes do processo de formação histórica do país, conforme já descrito.
Vale frisar que, para além de todos os comandos constitucionais destacados, o Brasil é signatário da Convenção n.º 169 da OIT, promulgada internamente pelo Decreto n. 5.051/2004, que assegura aos povos tribais e comunidades tradicionais o gozo pleno dos direitos humanos e liberdades fundamentais, sem obstáculos nem discriminação. 
Esse cenário torna ainda mais importante a ampliação do escopo objetivo das políticas de ações afirmativas, especialmente considerando que – conforme dados do IBGE – Minas Gerais é o Estado com a 3ª maior população quilombola do país.[footnoteRef:10] [10:  Minas Gerais tem a terceira maior população quilombola do país, diz Censo do IBGE. G1. 27 de julho de 2023. Disponível em: https://g1.globo.com/mg/minas-gerais/noticia/2023/07/27/minas-gerais-tem-a-terceira-maior-populacao-quilombola-do-pais-diz-censo-do-ibge.ghtml 
] 

Nesse ponto, impõe aprofundar o conceito de ‘burocracia representativa’, validado pelo Supremo Tribunal Federal, como ganho direto ao princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, da CRFB/1988). Isso porque uma administração pública cujos quadros não refletem a diversidade étnico-racial da população a qual serve é uma administração com reduzida capacidade para compreender e responder de forma adequada às complexas demandas sociais.
A inclusão de pessoas negras, indígenas e quilombolas nos quadros do Município de XXX não só enriquece o serviço público apenas com novas perspectivas, mas o torna mais legítimo e eficaz.
Servidores públicos com diferentes vivências e origens são mais aptos a formular, implementar e fiscalizar políticas públicas que correspondam e dialoguem com a realidade multifacetada de toda a população local, especialmente nos setores mais sensíveis como segurança, saúde, transporte, saneamento básico e educação.
Não se ignora que as regras previstas na Lei n. 12.711/2012 (relativa às cotas para o acesso à universidade) e na Lei n. 15.142/2025 (voltada a garantir a reserva de vagas em concursos públicos) são direcionadas especificamente para as instituições de ensino superior público de âmbito federal e para cargos e empregos públicos na esfera também da Administração Pública Federal Direta e Indireta.
No entanto, o dever de implementação dessas políticas públicas de inclusão e reparação das desigualdades decorrentes do racismo estrutural também cumpre aos demais entes federativos e aos respectivos órgãos públicos estaduais e municipais, especialmente naqueles em que tenha havido a adesão formal ao Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir). (Argumentação válida somente para o caso de Municípios que tenham aderido ao Sinapir, conforme resposta ao Ofício) 
E esse é o caso do Município de XXXX[footnoteRef:11], que aderiu formalmente ao Sinapir no ano de XXXX, firmando, então, o compromisso de transpor o mero discurso em favor das populações marginalizadas pelo racismo e, enfim, levar a efeito a “implementação do conjunto de políticas e serviços destinados a superar as desigualdades étnicas existentes no País” (conforme art. 47, da Lei 12.288/2010). Nesse sentido, vale transcrever o dispositivo do Estatuto da Igualdade Racial: [11:  Lista do Ministério da Igualdade Racial de Estados e Municípios com adesão ao Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial pode ser acessada pelo link: https://www.gov.br/igualdaderacial/pt-br/assuntos/sinapir/SINAPIRGeralAtualizado23.05.2025.pdf] 

Art. 48.  São objetivos do Sinapir:
I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do racismo, inclusive mediante adoção de ações afirmativas;
II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração social da população negra;
III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e municipais; (...)
Observa-se então que, apesar dos avanços normativos ocorridos no âmbito federal e da inegável necessidade de sua capilarização e expansão para alcance de todo o país, o Município, mesmo tendo aderido ao SINAPIR, ainda não editou regras próprias para a concretização da política pública.
Assim, a Administração Pública local impôs a si própria o dever de, enfim, “promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do racismo, inclusive mediante adoção de ações afirmativas” (art. 47 c/c art. 48, da Lei n. 12.288/2010).
Impossível autorizar, então, que o Município continue recusando a efetivação das políticas que assumiu voluntariamente e perpetuando seu estado de inércia, o que configura violação sistemática de direitos e garantias fundamentais, mas também grave ofensa aos princípios da boa-fé objetiva e do nemo potest venire contra factum proprium, aplicáveis à Administração Púbica como consectários do posultado da segurança jurídica. Sobre tais princípios, é vasta a jurisprudência.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - POSSE: CONVOCAÇÃO - NOTIFICAÇÃO PESSOAL: CASO CONCRETO: NECESSIDADE - SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Se a despeito da omissão do edital em estabelecer que a comunicação dos atos do concurso público também se daria por meio de correspondência eletrônica, a Administração Pública adotou tal procedimento em relação aos atos pretéritos à convocação para a posse, gerou ao candidato a legítima expectativa, fundada na legítima confiança, de que na comunicação de todos os atos posteriores observar-se-ia a mesma sistemática, de modo que viola a boa-fé objetiva e o princípio do nemo potest venire contra factum proprium (ninguém pode comportar-se contra seus próprios atos) a publicação da convocação para posse somente no Diário Oficial, não sendo justo, tampouco jurídico, que o candidato venha a ser prejudicado pelo comportamento surpreendente e contraditório do ente público. 2. A disparidade de tratamento no método de convocação entre candidatos do mesmo concurso fere o princípio da isonomia. (...) (TJMG - Apelação Cível 1.0000.24.234699-7/002, Relator(a): Des.(a) Arnaldo Maciel, 7ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 27/05/2025, publicação da súmula em 02/06/2025)
Tal cenário de inércia normativa tem sido usado, então, equivocadamente, como obstáculo à efetivação do objetivo constitucional de promover o bem de todos e de reduzir as desigualdades sociais por meio da implementação do sistema de cotas.
Com isso, deliberadamente, perpetua-se no tempo a omissão estatal na adoção de ações afirmativas que assegurem a maior participação de pessoas pretas e pardas, quilombolas e indígenas no exercício de relevantes funções públicas.
Contudo, diante do atual quadro normativo constitucional, em especial aquele decorrente dos Tratados Internacionais de Direitos Humanos dos quais o Brasil é signatário, a implementação de medidas efetivas para a promoção da igualdade racial no serviço público não mais pode ser adiada por nenhum dos Entes da Federação.
	3.4. EFICÁCIA IMEDIATA DA CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA O RACISMO, A DISCRIMINAÇÃO RACIAL E FORMAS CORRELATAS DE INTOLERÂNCIA. INTERNALIZAÇÃO COM STATUS DE EMENDA CONSTITUCIONAL.


Como mencionado, o Brasil é signatário da Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância (CIRDRI), incorporada ao ordenamento jurídico pátrio com força de Emenda Constitucional.
Nesse cenário, por se tratar de norma com status constitucional e garantidora de direitos fundamentais em favor de minorias racializadas, é premente que se reconheça eficácia à Convenção Interamericana contra o Racismo, de modo que a ela se confira aptidão para a incidência, sem maiores delongas, sobre a realidade concreta, operando plenamente seus efeitos. Sobre o tema, assim leciona a doutrina:
A máxima efetividade dos direitos humanos conduz à aplicabilidade integral desses direitos, uma vez que todos seus comandos são vinculantes. Também implica na aplicabilidade direta, pela qual os direitos humanos previstos na Constituição e nos tratados podem incidir diretamente nos casos concretos. Finalmente, a máxima efetividade conduz à aplicabilidade imediata, que prevê que os direitos humanos incidem nos casos concretos, sem qualquer lapso temporal.[footnoteRef:12] [12:  RAMOS, André de Carvalho. Curso de Direitos Humanos. 5ª edição. São Paulo: Saraiva. 2018. p. 111] 

Isso significa, então, que por ser a Constituição Federal (e os tratados de Direitos Humanos incorporados com status de emenda) norma jurídica máxima do ordenamento, seus preceitos precisam ser dotados de imperatividade, atribuindo, assim, deveres à União, aos Estados e Municípios.
Por conseguinte, os atos do Poder Executivo devem ser tomados no sentido da concretização das garantias constitucionais, enquanto que ao Poder Legislativo cumpre a edição normas que deem densidade e efetividade a esses direitos.
Caso contrário, a Carta Magna não passaria de uma “folha de papel”, portadora de promessas vãs, que poderiam ser descumpridas e ignoradas de forma impune pelos entes federativos, o que seria intolerável.
Sendo assim, a Constituição, buscando resguardar sua força normativa, prevê a aplicação imediata de suas normas definidoras de direitos fundamentais, evitando, com isso, que quaisquer esferas estatais se esquivem do cumprimento dessas obrigações e do respeito a essas garantias:
Art. 5º, CRFB/1988 - § 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.
Diante do histórico apresentado, portanto, desde o Decreto Presidencial n. 10.932, datado de 10 de janeiro de 2022, que concluiu a internalização da Convenção contra o Racismo (CIRDRI) como norma constitucional, todos os Entes da Federação estão vinculados aos seus ditames e em débito com a sua efetiva implementação.
Importante registrar também que, após a internalização da Convenção Interamericana contra o Racismo (CIRDRI) com força normativa constitucional, a jurisprudência do TJMG já reconheceu a obrigatoriedade de observância à reserva de vagas em concursos públicos, adotando parâmetros da Lei n. 12.990/2014, como forma de superar a omissão quanto ao cumprimento dos deveres de promoção de igualdade racial por meio de ações afirmativas. Nesse sentido, cumpre transcrever:
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. FICHA DE INSCRIÇÃO QUE PREVÊ A OFERTA DE VAGAS DESTINADAS A PESSOAS NEGRAS. EDITAL OMISSO QUANTO ÀS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS. CONTRADIÇÃO ENTRE O EDITAL E O TERMO DE INSCRIÇÃO PREENCHIDO PELO CANDIDATO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA TRAMITAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DA MEDIDA. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PROVIDO. Ao julgar a ADI 41, o STF firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 12.990/14, que institui a reserva de 20% das vagas a candidatos negros, no âmbito dos concursos públicos da esfera federal, é constitucional. E, em função do mencionado julgamento, a obrigação imposta pela referida lei passou a ser obrigatória para todos os entes federativos, não só em observância ao princípio da simetria, como também em função do caráter eminentemente humano dos Direitos que visam a igualdade racial. (...). Recurso provido para que seja suspensa a tramitação do concurso público em questão até decisão final do mandado de segurança.  (TJMG - Agravo de Instrumento-Cv 1.0000.23.052458-9/001, Relator: Des. Armando Freire, 1ª Câmara Cível, julgamento em 31/01/2024, súmula em 01/02/2024)
Contudo, conforme diagnóstico realizado, a implementação de cotas para minorias étnicas nos editais de concursos públicos e processos seletivos promovidos pela Administração Pública Municipal não tem se efetivado, em que pese tratar-se de disposição expressa e imperativa do referido Tratado Internacional de Direitos Humanos e da Emenda Constitucional dele decorrente. 
Trata-se, por conseguinte, de deveres jurídicos a serem cumpridos em todas as esferas da Administração Pública, haja vista que, nos termos do art. 37, caput, da CRFB/1988, “qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade” (o que, por óbvio, pressupõe subserviência à própria Constituição e às suas emendas).
Vale relembrar que a Constituição Estadual, nos termos do art. 2º, inciso XII c/c art. 11, inciso X, prevê – dentre os objetivos prioritários – a erradicação da pobreza e redução das desigualdades sociais e regionais, bem como o combate às “causas da pobreza e os fatores de marginalização, mediante a integração social dos setores desfavorecidos”.
O diploma constitucional mineiro reforça esse dever especificamente quanto aos entes federativos locais, ao elencar, dentre os objetivos prioritários dos Municípios, a promoção de plano, programas e projetos de interesse dos segmentos mais carentes da sociedade (art. 166, IV, CEMG). Sendo assim, a política pública ora defendida é imperiosa também como meio para consecução dessas finalidades.
Conforme já se adiantou, as normas da Convenção Interamericana contra o Racismo, uma vez incorporadas ao ordenamento jurídico constitucional, possuem normatividade e imperatividade, razão pela qual deve repercutir e irradiar seus efeitos sobre a Administração Pública Municipal.
Cabe advertir, ainda, que não se trata de matéria deixada sob o crivo de discricionariedade da Administração Pública, tendo em vista que os entes estatais não podem decidir, por critérios de conveniência e oportunidade, se cumprem ou não as normas da Constituição Estadual, da Constituição Federal e suas emendas. 
Dessa forma, o cenário é de flagrante omissão inconstitucional por parte do Município, criando obstáculos ao exercício de direitos fundamentais. Tal raciocínio é corroborado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), na Edição n. 15 da “Jurisprudência em Teses”, que apresenta a consolidação do seguinte entendimento, pautado em diversos precedentes cuja citação também convém trazer:
1. A Administração atua com discricionariedade na escolha das regras do edital de concurso público, desde que observados os preceitos legais e constitucionais. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA JUDICIÁRIA. TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. COMPATIBILIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DA LC 453/2009. (...) 2. No presente caso, o ato impugnado diz respeito à exigência expressa no edital do concurso, estabelecida em observância ao disposto na Lei Complementar estadual 453/2009, que tem como requisito para o ingresso nos quadros de pessoal da Policial Civil a submissão dos candidatos ao teste de aptidão física. (...) 4. De acordo com a jurisprudência do STJ, as disposições do edital inserem-se no âmbito do poder discricionário da Administração, o qual não está, porém, isento de apreciação pelo Poder Judiciário, se houver comprovação de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos juízos de oportunidade e conveniência, o que não se verifica na hipótese. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no RMS n. 38.773/SC, relator Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 25/9/2012, DJe de 3/10/2012.)
Por conseguinte, se à Administração Pública é conferida, de fato, certa margem de discricionariedade na definição das regras de seus concursos públicos, a subserviência ao princípio da legalidade, logicamente, não admite que o Município atue de forma contrária à Lei e, muito menos, que desatenda às ordens previstas de forma expressa na Constituição Federal e Estadual. 
Afinal, critérios de oportunidade e conveniência jamais podem servir de pretexto para a prática de atos deliberadamente ilegais e inconstitucionais, ainda que pela via da omissão, como é o caso dos sucessivos editais de concursos públicos e processos seletivos lançados ao longo do tempo e sem a devida previsão de cotas raciais.
Conforme já se adiantou, as normas da Convenção Interamericana contra o Racismo, uma vez incorporadas ao ordenamento jurídico constitucional, possuem normatividade e imperatividade, razão pela qual deve repercutir e irradiar seus efeitos sobre a Administração Pública Municipal.
Destarte, não se pode admitir que o Município siga fechando os olhos para as desigualdades e para a ainda incipiente presença de minoria raciais nos quadros de instituições públicas, o que exige compromisso com um Direito Antidiscriminatório:
A discriminação intergeracional gera uma série de desvantagens que precisam ser compreendidas a partir das diversas formas que o racismo assume ao longo da história. Se o sistema escravocrata permitiu que pessoas brancas acumulassem patrimônio por meio da exploração do trabalho escravo, ele impediu que pessoas negras e indígenas pudessem construir patrimônio, ter acesso a oportunidades educacionais e profissionais e de terem atuação no plano político. Problemas dessa natureza não desapareceram após a abolição do trabalho escravo porque diferentes manifestações de discriminação limitavam as chances de inclusão social de minorias raciais. Essas são as mesmas formas que a discriminação racial assume em todos os momentos históricos: impede que minorias possam ter acesso a condições materiais de existência, além de impedir que possam ser reconhecidas como pessoas capazes de atuar no espaço público de forma competente.[footnoteRef:13] [13:  MOREIRA, Adilson José. Tratado de Direito Antidiscriminatório. São Paulo: Editora Contracorrente, 2020. p. 454/455] 

Esse fenômeno, herdado a partir das estruturas racistas que fundaram a e erigiram a sociedade brasileira, merece ser endereçado com urgência, não se admitindo a inércia estatal ou a conivência com a postergação e a perpetuação no tempo dessas desigualdades que ainda assolam a vida de pessoas pretas e pardas, quilombolas e indígenas. Não se trata apenas de questão de ética e de dever de reparação história, mas também de uma evidente obrigação constitucional.
O diagnóstico dessa necessidade inadiável, por fim, é revelado pelo próprio Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da paradigmática ADPF n. 186, com destaque para o trecho do voto relator, in verbis:
Como é de conhecimento geral, o reduzido número de negros e pardos que exercem cargos ou funções de relevo em nossa sociedade, seja na esfera pública, seja na privada, resulta da discriminação histórica que as sucessivas gerações de pessoas pertencentes a esses grupos têm sofrido, ainda que na maior parte das vezes de forma camuflada ou implícita. Os programas de ação afirmativa em sociedades em que isso ocorre, entre as quais a nossa, são uma forma de compensar essa discriminação, culturalmente arraigada, não raro, praticada de forma inconsciente e à sombra de um Estado complacente” (ADPF 186, Rel: Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado 26-04-2012)
Por todo o exposto, a Defensoria Pública de Minas Gerais, no cumprimento de suas funções institucionais, almeja a inadiável implementação de cotas raciais nos concursos públicos e processos seletivos em âmbito municipal, impondo-se, para tanto, obrigações de ajustes nos certames e em seus editais.
4. TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA
O art. 12, da Lei n. 7.374/1985, que regulamenta a Ação Civil Pública, dispõe que o magistrado poderá conceder liminarmente a tutela pretendida, com ou sem justificação prévia da parte contrária:
Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em decisão sujeita a agravo. 
§ 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 
§ 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado o descumprimento.
Para tanto, faz-se necessário o preenchimento dos requisitos previstos no art. 300, do Código de Processo Civil, que exige, para o deferimento da antecipação dos efeitos do provimento final, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito, bem como o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo:
Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. (...) § 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação prévia. 
A probabilidade do direito é atestada pelas vastas normas constitucionais, convencionais e legais citadas, que demonstram a invalidade das cláusulas do Edital XXX/XXXX, ao deixarem de contemplar a reserva de vagas para pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas nos certames para a composição de seus quadros.
A perpetuação dessas disposições editalícias e das omissões apontadas afronta princípios e objetivos basilares ao Estado Democrático de Direito, tais como a igualdade material, o dever de erradicação de todas as formas de marginalização e de redução das iniquidades sociais (art. 3º, I e III, art. 5º, caput, da CRFB/1988).
Some-se a isso o vilipêndio às determinações contidas no art. 5 c/c art. 6 da Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância (CIRDRI), aprovada pelo Congresso pelo rito do art. 5º, § 3º, da CRFB/988, e, por isso, internalizada com força de emenda constitucional.
Assim, tendo o Estado brasileiro assumido o compromisso de implementar políticas especiais e ações afirmativas voltadas a promover condições de igualdade de oportunidades em prol de grupos racialmente discriminados, tais medidas de inserção social e no mercado de trabalho não podem ser postergadas ou negligenciadas, sob pena de violação ao princípio da legalidade, ao qual a Administração Pública Municipal se encontra adstrita (art. 37, caput, da CRFB/1988).
Não é bastante lembrar, ainda, que a omissão do Município conduz ao descumprimento da Constituição Estadual de Minas Gerais, que prevê, dentre os objetivos prioritários e competências dos Municípios, o dever de promover “plano, programas e projetos de interesse dos segmentos mais carentes da sociedade”, buscando “combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, mediante a integração social dos setores desfavorecidos” (nos termos do art. 2º, XII c/c art. 11, X e art. 166, IV, da CEMG).

Noutro giro, o perigo de dano é também patente, visto que a perpetuação do Edital para o preenchimento dos cargos de (...), na forma como fora publicado, sonegando-se a implementação de medidas para garantir, imediatamente, a maior participação de minorias racializadas em seus quadros, subtrai dessa parcela da população vulnerabilizada as chances de superarem as desigualdades históricas contra as quais vêm lutando.
Reduzem-se, então, as oportunidades desses candidatos e candidatas pretos, pardos, quilombolas e indígenas de colocarem em andamento seus legítimos projetos de vida, que passam pela busca por independência financeira e por melhores condições socioeconômicas através do trabalho, valores da maior urgência, sobretudo para aqueles que lutam contra a exclusão social.
O perigo de dano se torna especialmente claro quando notamos que, nos últimos XXX anos, foram lançados poucos certames, tendo havido, por conseguinte, oferta de ínfimas vagas para o serviço público. Postergar a implementação de cotas raciais, deixando-as para um momento futuro e incerto, reduz ainda mais as chances de inclusão de minorias raciais nos quadros da Administração Pública local. (Nesse parágrafo, cabe remontar à frequência com que o Município promove concursos e processos seletivos para a área, e quantidade de vagas ofertadas, de modo a ponderar a conveniência de desenvolver argumento no sentido de reforçar o pedido liminar.
Desse modo, é possível que a próxima oportunidade para a previsão de cotas raciais - mantida a constância atual entre os certames - venha apenas daqui a anos, levando a um atraso injustificado na implementação de uma política pública que hoje já é determinada pela Constituição Federal e reforçada pela Constituição do Estado, aprofundando prejuízos aos projetos de vida das minorias étnicas.
Aqui, vale lembrar que o art. 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657), incluído pela Lei n. 13.655/2018 preceitua a necessidade de se considerar as consequências práticas da decisão, tanto na esfera administrativa quanto judicial.
Dessa forma, pelo quadro exposto, resta claro que admitir que o certame regido pelo Edital ora impugnado caminhe conforme previsto, ao arrepio das disposições constitucionais invocadas, teria o resultado prático de obstaculizar o acesso dos grupos minoritários ao emprego – fator essencial para a vida digna.
Por outro lado, não há qualquer risco de dano inverso na concessão da medida. Isso porque o prazo de inscrição sequer se encontra aberto, de modo que há tempo hábil para que essas adequações editalícias sejam feitas sem prejuízos aos candidatos ou à Administração Pública. Assegura-se, então, a retificação do instrumento convocatório para que candidatos que desejem e assim se identifiquem, façam sua autodeclaração racial por oportunidade da inscrição. (Cabe realizar a adequação deste parágrafo: a) na hipótese de o Edital haver sido publicado e o prazo de inscrição ainda não tiver sido aberto, pode-se manter a redação proposta; b) nos casos de o prazo já se encontrar em andamento ou houver sido encerrado, pode-se argumentar que a ausência de retificação poderá implicar, a contrario sensu, em prejuízo futuro ao ente municipal ou até mesmo na impossibilidade de que eventual decisão de mérito seja cumprida).
Igualmente, não há perigo de irreversibilidade da medida, tendo em vista que, caso haja a concessão da medida de antecipação de tutela pretendida, mas o julgamento final do feito seja desfavorável às pretensões da instituição autora, bastaria que o Município de XXX deixasse de observar a reserva de vagas quando da elaboração da ordem final de classificação e nomeação dos candidatos.
Por outro lado, é possível vislumbrar cenário em que, não sendo concedida a medida de tutela de urgência, permitindo-se, assim, a continuidade do certame conforme os procedimentos e cronograma originalmente previstos no instrumento convocatório, tenhamos, em caso de decisão final favorável na presente Ação Civil Pública, a imposição da reaplicação de provas ou até mesmo da anulação do certame, o que teria o condão de causar grandes prejuízos ao ente municipal.
Ademais, considerando que os prazos para inscrição no referido certame se encontram (ou se encontrarão) abertos entre os dias XXX e XXX, faz-se premente a célere republicação dos atos convocatórios, com a inclusão de percentual de reserva de vagas a título de cotas raciais. (Há ainda a possibilidade de que o concurso esteja em andamento, com o prazo de inscrição já encerrado. Nesse caso, caberá a adequação do parágrafo à realidade local. Da mesma forma, é possível que o edital já tenha sido publicado, mas o prazo de inscrições ainda não tenha começado).
5. PEDIDOS E REQUERIMENTOS
Ante o exposto, a Defensoria Pública de Minas Gerais requer:
1. O deferimento da tutela provisória de urgência antecipada, in limine litis e inaudita altera pars, para:
1.1. Que sejam suspensos os concursos públicos regidos pelos Editais (...) até que tais atos convocatórios sejam republicados, com sua adequação aos termos da Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância, internalizada no ordenamento jurídico com status de emenda constitucional, e aos termos da Constituição do Estado de Minas Gerais;
1.2. Que os referidos Editais sejam republicados, no prazo máximo de 10 (dez) dias, readequando-os a fim de que sejam previstas, em favor das pessoas autodeclaradas negras, indígenas e quilombolas as reservas de, no mínimo, 30% (trinta por cento) das vagas ofertadas, bem como das que surgirem no prazo de validade dos certames, adotando-se como parâmetro os critérios e disposições da Lei Federal n. 15.142/2025;
1.3. Que seja assegurado aos candidatos que eventualmente já tenham se inscrito nos referidos concursos públicos a opção de realizarem a autodeclaração de raça-etnia, a fim de concorrem às referidas vagas reservadas;
1.4. Que seja assegurada ampla divulgação aos Editais após sua republicação com a previsão de cotas raciais, nos mesmos moldes da divulgação original, com fixação e destaque em sítio eletrônico e em suas redes sociais;
1.5. Que, a partir da republicação dos Editais, seja assegurado prazo razoável de inscrição aos candidatos e candidatas interessados, com a reabertura do prazo previsto originalmente nos instrumentos convocatórios;
1.6. A fixação de multa diária e pessoal em desfavor do Município, no valor de R$ 10.000 (dez mil reais), para o caso de descumprimento (parcial ou total) da medida deferida, a ser destinada a Fundo Municipal com finalidade compatível, a ser indicado por este Juízo, preferencialmente cujos recursos sejam aplicados em políticas públicas de promoção da igualdade racial no Município de XXX. Não havendo tal instrumento, sugere-se a destinação ao Fundo de Erradicação da Miséria (FEM), criado pela Lei Estadual n. 19.990/2011, para enfrentamento de situações de pobreza e desigualdade;
2. No mérito, que sejam julgados procedentes os pedidos para: 
2.1. Que seja confirmada a tutela provisória de urgência nos termos acima explicitados, de modo que seja garantida a implementação da ação afirmativa de caráter racial no âmbito dos referidos certames promovidos pelo Município de XXX;
3. A dispensa do pagamento de custas processuais, emolumentos e outros encargos, desde logo, em face do previsto no artigo 18, da Lei nº 7.347/85;
4. A condenação do requerido em honorários sucumbenciais em favor da Defensoria Pública de Minas Gerais, conforme dispõe o artigo 4º, inciso XXI, da Lei Complementar Federal nº 80/1994, alterada pela LC nº 132/2009;
5. A fixação de multa diária e pessoal em desfavor do Município, no valor de R$ 10.000 (dez mil reais), a ser destinada a Fundo Municipal com finalidade compatível, a ser indicado por este Juízo, preferencialmente cujos recursos sejam aplicados em políticas públicas de promoção da igualdade racial no Município de XXX. Não havendo tal instrumento, sugere-se a destinação ao Fundo de Erradicação da Miséria (FEM), criado pela Lei Estadual n. 19.990/2011, para combate à pobreza e desigualdade. 
Protesta provar os fatos alegados por todos os meios de provas admitidos, notadamente a documental que acompanha a presente.
Atribui-se à presente causa o valor equivalente a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), para meros fins de alçada.
Manifesta-se, finalmente, pelo respeito às prerrogativas funcionais dos membros da Defensoria Pública, sobretudo a intimação pessoal mediante entrega dos autos com vista e a contagem em dobro de todos os atos processuais, previstas no art. 128, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 80/94 (nova redação conferida pela LC 132/09), no art. 74, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 65/03 (c/c artigos 22, inciso XVII e parágrafo único, e 24, XI, da Constituição da República) e art. 186, do CPC.
Nesses termos, pede deferimento.
Comarca, XX de XXXXXXXX de XXXX.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
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